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SÚMULA STJ Nº 485 

 
A LEI DE ARBITRAGEM APLICA-SE AOS CONTRATOS QUE CONTENHAM CLÁUSULA ARBITRAL, AINDA QUE 
CELEBRADOS ANTES DA SUA EDIÇÃO. 
 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR 
 
 
Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial.  
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Pesquisa elaborada e disponibilizada pelo Serviço de Captação e Estruturação do Conhecimento 

Para sugestões, elogios e críticas: seesc@tjrj.jus.br 
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